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FOLHA BV

 
MUNICÍPIO DE BONFIM/RR 

 AVISO DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 
 
 
 Pregão Presencial Nº 015/2024‐ SELCO ‐ Processo N° 111/2024– SMOSP 
Local: Sala da Comissão de Contratação – SELCO, da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR. 
A Secretaria Municipal de Licitações e Contratos ‐ SELCO, através do agente de contratação comunica aos interessados que a 
licitação supramencionada, terá sua continuidade em sessão pública a ser realizada às 10:00hrs, do dia 25/07/2024.  

 
 

BONFIM/RR, em 18DE JULHO DE 2024 
 ROSICLEIDE RODRIGUES  

PREGOEIRA 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2024 
PROCESSO Nº 003/2024 ADESÃO DE ATA Nº 001/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO DE VIAS 
PÚBLICAS URBNAS NO MUNICÍPIO DE CAROEBE-RR. 
 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROEBE-RR 
CONTRATADA: SIGA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 14.666.009/0001-40. 
VALOR TOTAL R$: 14.255.549,76 (quatorze milhões duzentos e cinquenta e cinco 
mil e quinhentos e quarenta e nove reais e setenta e seis centavos) 
Prazo: 12 (doze) meses. 
Caroebe RR 04 de Julho de 2024. 
OSMAR SERRA BONFIM FILHO 
Prefeito Municipal de Caroebe- RR 
 
 
 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 030/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2023 
PREGÃO PRESENCIAL SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP Nº 021/2023 
CONTRATADA:SABARÁ QUÍMICOS E INGREDIENTES S.A. - CNPJ Nº 12.884.672/0004-39 
OBJETO: Aquisição de cloro gasoso liquefeito. 
VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ R$ 2.538.640,00 (dois milhões, quinhentos e trinta 
e oito mil, seiscentos e quarenta reais), de acordo com os documentos que integram este contrato. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.303/2016, Regulamento Interno de Licitação e Contratos da CAER - RILC, Lei 
Complementar nº 123/2006 e demais legislações correlatas, aplicando-se subsidiariamente, no que couber a Lei Federal nº 
10.520/2002. 
PRAZO: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocorreu no dia 15 de 
julho de 2024. 
 
 

Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

  “Amazônia Patrimônio dos Brasileiros” 

 

  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 034/2024 processo licitatório nº 081/2024 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL IRACEMA-RR. Objeto:  
contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
jardinagem e paisagismo, com plantios, manutenções e conservações, 
inclusive fornecimento de mão de obra qualificada e o fornecimento de 
materiais e equipamentos necessários a realização plena dos serviços, nas 
áreas internas e externas dos prédios públicos e nos canteiros das avenidas, 
na Sede e nas Vilas do Município de Iracema ‐ RR, CONTRATADA: 
MACHADO E MORAIS  COMERCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
CNPJ:13.280.237/0001-15,valor total R$ 323.489,89 (trezentos e vinte e 
três mil quatrocentos e oitenta e nove reais e oitenta e nove centavos),fonte 
recursos CONFORME CONSTA NOS AUTOS DO PROCESSO assinatura 
do contrato 04 de julho de 2024, vigência do contrato conforme a lei 
14.133/21. 
 

Iracema/RR 04 de julho de 2024. 

JAIRO ANDRE RIBEIRO SOUSA 

PREFEITO   
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Pelo presente Termo a Prefeitura Municipal de Iracema -RR, torna 
público para conhecimento o Extrato da Dispensa de Licitação, 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços 
de limpeza e manutenção das piscinas do Grêmio Recreativo no 
Município de Iracema-RR.  Processo nº 084/2024. Dispensa de 
licitação nº 019/2024. Contratada: JR COMERCIO E 
EMPREENDIMENTOS LTDA CNPJ:24.396.585/0001-79. 
Iracema-RR, 17 de JULHO de 2024. 
JAIRO ANDRÉ RIBEIRO SOUSA 
CAR PREFEITO 
 
 

 
 
    

 
 

 

                                       Rua João Magalhães Lopes, 185, Centro, Bonfim/RR. CEP: 69.380-000 
                                              CNPJ: 11.958.876/0001-61 
 

 ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, torna público o resultado final da 
licitação CONCORRENCIA Nº 010/2024 – SELCO, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2024-
SMOSP, cujo objeto: A contratação de empresa para realização dos serviços de Revitalização e 
Limpeza Urbana na Sede e Vilas do Município de Bonfim/RR. 

ADJUDICO, O OBJETO DA LICITAÇÃO À LICITANTE MC INTERMEDIAÇÕES LTDA, CNPJ: 
24.109.406/0001-75, no valor total de R$ 2.463.984,44 (Dois milhões, quatrocentos e sessenta e 
três mil, novecentos e oitenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos). 
Conforme determinado em edital de convocação, com a publicação deste inicia-se o prazo 
recursal, aos interessados os autos do processo estão disponíveis na sala de Licitações da 
SELCO. 
Bonfim/RR, em 18 de julho de 2024. 
Ângela Azevedo da Silva - Agente de Contratação. 
 

 
 

 
 
 
 

EMPRESA/LICITANTE: VALOR 
ESTIMADO: 

VALOR P/ 
CONTRATAÇÃO: SITUAÇÃO: 

 MC INTERMEDIAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 24.109.406/0001-75 

   R$ 
2.464.599,36        R$ 2.463.984,44 Adjudicada 

Governo do Estado de Roraima
Instituto de Previdência do Estado de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

AVISO DE LICITAÇÃO

DATA DE REABERTURA DA SESSÃO : 06/08/2024     HORA: 11h (horário de
Brasília)

OBJETO: Contratação de link de internet, visando atender as necessidades do
Instituto de Previdência do Estado de Roraima - IPER, nos termos da tabela abaixo,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com
as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA –
ANEXO I e do MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS – ANEXO II  do edital nº
90002/2024.  O edital se encontrará à disposição dos interessados nos
sites: www.compras.gov.br, https://pncp.gov.br/ e http://www.iper.rr.gov.br - Portal
da Transparência, bem como na Sede deste Instituto, localizada na rua Araújo Filho
nº 832  – Centro, nesta cidade de Boa Vista-RR, de segunda a sexta feira, no horário
das 08h00 às 14h00, sem qualquer ônus, devendo apenas o interessado dispor de
mídia que suporte os respectivos arquivos ou solicitação por intermédio do e-
mail: cpl@iper.rr.gov.br a partir do dia 18/07/2024. Código da UASG n° 427054.

Documento assinado eletronicamente por Poliana Araujo Soares, Pregoeira,
em 17/07/2024, às 12:49, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-
E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço
https://sei.rr.gov.br/autenticar informando o código verificador 13675208 e o
código CRC 0827DDD3.

15301.000191/2024.78 13675208v2

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 059/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 
OBJETO: CONCEDER O REAJUSTE DE 3,69% ao Contrato Administrativo nº 059/2023, nos termos da Cláusula 
VIGÉSIMA do Instrumento Contratual e do art. 65, § 8º da Lei 8.666/93. 
CONTRATADA: LABORATÓRIO HESSEL PERIN LTDA. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 16 de julho de 2024. 
 

Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 
 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

  “Amazônia Patrimônio dos Brasileiros” 

 

  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
ata de registro de preços processo Nº 228/2023 decorrente do PREGÃO 
PRESENCIAL 015/2023, Através da Prefeitura Municipal de Iracema-RR, 
Objeto: eventual aquisição de material de consumo de comum, para atender 
as necessidades desta Prefeitura, contratada: H.MAAINAIM SERVIÇO & 
EMPREENDIMENTO, CNPJ nº 17.698.837/0001-59.VALOR DA 
ADESÃO R$ 646.000,00(seiscentos e quarenta e seis mil reais), através de 
uma Ata de Registro de preços do Orgão Gerenciador CAMARA 
MUNICPAL DE BOA VISTA-RR, vigência do contrato 12(doze) meses 
assinatura do contrato 22 de MARÇO de 2024, fundamentação legal art 61, 
parágrafo único da lei 8.666/93. 

Iracema/RR 22 de MARÇO de 2024. 

JAIRO ANDRE RIBEIRO SOUSA 

PREFEITO 

 
   

 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
Av. Nossa Senhora da Consolata, nº 472 - Centro 

Boa Vista | Roraima | Brasil | CEP 69301-011 
e-mail: coelic@selc.rr.gov.br 

SECRETARIA DE ESTADO DE LICITAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
 

ESCLARECIMENTOS 

  

Nº 1 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS REF. À CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2024 

PERGUNTAS E REPOSTAS: 

Pergunta: 1) Qual a obrigatoriedade de apresentação do documento exigido no item 10.17.1 
(Autorização para o transporte terrestre de derivados de petróleo e subproduto, emitido por 
órgão competente estadual em se tratando do transporte vindo de outros Estados, far-se-á 
necessária a autorização dos Estados circulação), no presente certame, tendo em vista que o objeto 
da licitação não está relacionado a obrigatoriedade de comprovação de autorização para o transporte 
terrestre de derivados de petróleo e subproduto? 

Resposta:  Na vicinal 44 onde os serviços serão executados não existem posto de abastecimento de 
combustível , o que requer o transporte de combustível em caminhão devidamente autorizado de 
acordo com a legislação vigente, no entanto essa autorização poderá ser dispensada em fase de 
habilitação para licitação, deixando para responsabilidade da empresa vencedora do certame  a 
apresentação das autorizações se necessário ao transporte de derivados de petróleo/combustível. 

Portanto fica esclarecido a todos os participantes que ficará de sua 
responsabilidade a apresentação a autorização somente durante a execução dos serviços. 

  

(Assinado eletronicamente) 
JULIANO BACARIM 

Secretário Adjunto da Secretaria de Estado de Licitação e Contratação 
 

 
ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
 

AVISO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90006/2024 

PROCESSO Nº 184/2024 
  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, sediada na Av. 
Perimetral Norte, s/n – Centro – São João da Baliza/RR, torna público aos interessados, 
que realizará licitação na modalidade Pregão nº 90006/2024, em sua forma eletrônica, 
oriunda do Processo Administrativo nº 184/2024, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE 
01 VEÍCULO TIPO VAN, COM CAPACIDADE PARA 18 PASSAGEIROS, PARA 
ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JOÃO DA BALIZA/RR, nos termos da Lei 
14.133/21. 
 
DATA DA SESSÃO: 02 DE AGOSTO DE 2024. 
HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF) 
LOCAL: HTTP://WWW.COMPRASNET.GOV.BR/ 
  
O edital na integra encontra-se a disposição dos interessados no link 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-
web/public/compras/acompanhamento-compra?compra=98031305900062024. 
  
 

São João da Baliza/RR, 18 de julho de 2024. 
 
 
 

DAVI ALEXANDRE FERREIRA DOS REIS 
Pregoeiro 

 

 
Companhia de Águas e Esgotos de Roraima 

“Amazônia: Patrimônio dos Brasileiros” 
Superintendência de Licitação e Contratos 

Coordenadoria de Contratos 
 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 079/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 
OBJETO: CONCEDER O REAJUSTE DE 3,68% ao Contrato Administrativo nº 079/2022, nos termos da Cláusula 
DÉCIMA NONA, do artigo 40, inciso XI, do artigo 55, inciso III e do artigo 65 §8º da Lei 8.666/93. 
PRORROGAR, por mais 12 (doze) meses, a vigência do Contrato Administrativo nº 079/2022, nos termos do artigo 57, 
inciso II, § 2º da Lei 8.666/93, com início na data de 19/07/2024 e término em 18/07/2025. 
CONTRATADA: TOTVS S.A. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 16 de julho de 2024. 
 

Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024.  
 
 

PALOMA KETLY CARVALHO TASSO 
Superintendente de Licitação e Contratos - SULIC 

 
 

 
 
    

 
 

 
 

 ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR. 
RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM/RR, torna público o resultado final da 
licitação CONCORRENCIA Nº 012/2024 – SELCO, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 117/2024-SMOSP, cujo objeto: A contratação de 
empresa para execução das obras de construção de Pontes em Vicinais do 
Município de Bonfim/RR. 

ADJUDICO, o OBJETO da LICITAÇÃO à LICITANTE KONSTRUKTIV 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ: 44.259.200/0001-39, no valor total de R$ 
2.127.257,57 (Dois milhões, cento e vinte e sete mil, duzentos e cinquenta e sete 
reais e cinquenta e sete centavos). 
Conforme determinado em edital de convocação, com a publicação deste inicia-
se o prazo recursal, aos interessados os autos do processo estão disponíveis na 
sala de Licitações da SELCO. 
Bonfim/RR, em 18 de julho de 2024 
Ângela Azevedo da Silva - Agente de Contratação. 
 

EMPRESA/LICITANTE: VALOR 
ESTIMADO: 

VALOR P/ 
CONTRATAÇÃO: SITUAÇÃO: 

KONSTRUKTIV 
ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 
44.259.200/0001-39 

   R$ 
2.152.027,63 

       R$ 
2.127.257,57 Adjudicada 

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA 

  “Amazônia Patrimônio dos Brasileiros” 

 

  

 
 

EXTRATO DO CONTRATO 
PREGÃO PRESENCIAL nº 033/2024 processo licitatório nº 076/2024 
ORGÃO PREFEITURA MUNICIPAL IRACEMA-RR. Objeto:  
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de controle 
de pragas e vetores (desinsetização, desratização, descupinização), nos 
prédios da Prefeitura Municipal de Iracema – RR, CONTRATADA: 
SUPREMO SERVIÇOS E COMERCIO LTDA CNPJ:43.336.546/0001-20, 
valor total R$ 181.625,51 (cento e oitenta e um mil seiscentos e vinte cinco 
reais e cinquenta e um centavos),fonte recursos CONFORME CONSTA 
NOS AUTOS DO PROCESSO assinatura do contrato 04 de julho de 2024, 
vigência do contrato conforme a lei 14.133/21. 
 

Iracema/RR 04 de julho de 2024. 

JAIRO ANDRE RIBEIRO SOUSA 

PREFEITO   
 
 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Pelo presente Termo a Prefeitura Municipal de Iracema -RR, torna 
público para conhecimento o Extrato da Dispensa de Licitação, 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em produção 
de picolés para distribuições gratuitas nos projetos sociais, através 
da secretaria municipal de assistência social do município de 
Iracema-RR.  Processo nº 083/2024. Dispensa de licitação nº 
018/2024. Contratada: FRANCISCA MARCIA SOUSA DA 
SILVA CNPJ:33.357.752/0001-63. 

Iracema-RR, 17 de JULHO de 2024. 
JAIRO ANDRÉ RIBEIRO SOUSA 
CAR PREFEITO 
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ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90044/2024 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

PROCESSO SEI: 20101.021321/2023.11– INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de Contratação da 
Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima, 
torna público e aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE INSUMOS DO GRUPO 11 - SUPORTE RESPIRATÓRIO II, PARA ATENDER AS UNIDADES DE SAÚDE 
DO ESTADO DE RORAIMA, de acordo com as quantidades e especificações técnicas constantes do TERMO DE 
REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no dia 05/08/2024, às 9:30h (horário de 
Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do dia 19/07/2024, através dos 
sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024. 

  

(assinado eletronicamente) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU  
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n° 4498  de 08/08/2023) 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 9002/2024- FETEC

O Pregoeiro da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura de Boa vista – FETEC, situada na 
Av. Castelo Branco s/n° -  CEP: 69.303-340, 1º Andar, São Vicente – Teatro Municipal de Boa Vista , 
nesta cidade, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n° 05.607.916/0001-28, nos 
Termos da Resolução 035/2006, Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 do Decreto 113-E de 19 de Novem-
bro de 2014 torna público os preços registrados no PREGÃO supracitado, oriundo do Processo nº 
013121/2024, cujo objeto é: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE PRO-
DUÇÃO CENOGRÁFICA PARA ATENDER À FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, ESPORTE E 
CULTURA – FETEC. Empresa INOVAR SOLUÇÕES E SERVIÇOS, com CNPJ: 08.046.464/0001-40, 
vencedora dos ITENS 01, 02, 03, 04, 05 e 06. Sendo o ITEM 01 no valor unitário de R$ 185.000,00 
(cento e oitenta e cinco mil reais), ITEM 02 no valor unitário de R$ 10.000,00 (dez mil reais), ITEM 03 
no valor unitário de R$ 126.999,00 (cento e vinte e seis mil e novecentos e noventa e nove reais), ITEM 
04 no valor unitário de R$ 167.000,00 (cento e sessenta e sete mil reais), ITEM 05 no valor unitário de 
R$ 212.000,00 (duzentos e doze mil reais) e ITEM 06 no valor unitário de R$ 138.000,00 (cento e trinta 
e oito mil reais). Empresa ECOART SOLUÇÕES LTDA, com CNPJ: 11.781.576/0001-50, vencedora 
dos ITENS 07, 08, 09 e 10. Sendo o ITEM 07 no valor unitário de R$ 93.000,00 (noventa e três mil 
reais), ITEM 08 no valor unitário de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil reais), ITEM 09 no valor unitário 
de R$ 313.800,00 (trezentos e treze mil e oitocentos reais) e ITEM 10 no valor unitário de R$ 1.370,00 
(hum mil e trezentos e setenta reais).  

 Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024.

                Diego Freitas da Silva
           Pregoeiro CPL/FETEC

 

Subsecretaria de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 
 

 AVISO DE PUBLICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 
 
O Tribunal de Justiça do Estado de Roraima torna público aos interessados a realização do 
Pregão Eletrônico n.º 37/2024 (Proc. 0008836-65.2024.8.23.8000). 
  
OBJETO: Formação de sistema de registro de preços para aquisição de bens móveis 
permanentes para a Central do Cidadão, para atender às necessidades dos Poder Judiciário do 
Estado de Roraima, conforme Termo de Referência - Anexo I do Edital. 
 
ENTREGA DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇÃO: a partir 19/07/2024, às 08h00min. 
SESSÃO PÚBLICA: 31/07/2024, às 10h00min (horário de Brasília). 
NORMA DE REGÊNCIA: LEI 14.133/2021. 
CONTATOS: salc@tjrr.jus.br e (95) 3198-4145 

O Edital poderá ser obtido no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/ e pelo site cpl.tjrr.jus.br a 
partir do dia 19/07/2024 às 08h00min (horário local). 
 

Boa Vista/RR 18 de julho de 2024. 
 

Manoel Martins da Silva Neto 
Subsecretário de Aquisições, Licitações e Credenciamentos 

 
 

  

 

 
 

 
 
 

 
 
 

  
GOVERNO DO ESTADO DE RORAIMA 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE RORAIMA 
"Amazônia: patrimônio dos brasileiros” 

 
 

AVISO DE SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇO DO PROCESSO Nº. 20101.082162/2022.41 
 

A Secretaria do Estado da Saúde vem a público comunicar que, as empresas interessadas em COTAR, 
Eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos de 
limpeza, conservação e desinfecção hospitalar, com fornecimento de materiais de limpeza, para 
atender as Unidades de Saúde do Interior do Estado de Roraima, pertencentes a estrutura da 
Secretária do Estado da Saúde, com a disponibilização de mão de obra qualificada, insumos, 
produtos domissanitários, equipamentos e EPI’s e EPC’s. Enviar e-mail para: 
cotaçao.cgplan@saude.rr.gov.br ou entrar em contato com Gerência de Cotação na sede da SESAU 
Rua: Madri, nº 180, Aeroporto, por meio do telefone (95)98404-1642.  

OBS.: Consta no site da Secretaria de Estado de Saúde – SESAU, o modelo de proposta e outras 
informações pertinentes. 
Endereço URL: https://saude.rr.gov.br/index.php/transparencia/licitacao-sesau/cotacao-de-precos/cotacao-
de-precos-2024 
 

Boa Vista-RR, 18 de julho de 2024. 

 
Serviço Social da Indústria 

Departamento Regional de Roraima 
Av. Brigadeiro Eduardo Gomes, 3710 Aeroporto – Boa Vista/RR 

 CEP: 69310-005 
Fone: (95) 4009-1800 

 
EXTRATO  

 
 

CONTRATO Nº 010/2024 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviço de organização e execução realização de eventos 
abertos, tipo corrida de rua, compreendendo o planejamento, 
organização, taxas e legalização, fornecimento de 
equipamentos, lanches, estrutura física, premiação, entre 
outros, a fim de atender a 1ª edição de CORRIDA DE RUA DO 
SESI/RR. 
 
CONTRATADA: PROJETAR EQUIPAMENTOS E SOLUÇÕES LTDA 
CNPJ: 06.935.906/0001-84 
DATA DE ASSINATURA: 18/07/2024 
VALOR ESTIMADO: R$81.000,00 (Oitenta e um mil reais). 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

 
Boa Vista-RR, 19 de julho de 2024. 

 
 

Almecir de Freitas Camara 
Superintendente do SESI/RR 

 
 

 
 
 

ESTADO DE RORAIMA 
“AMAZÔNIA: PATRIMÔNIO DOS BRASILEIROS” 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90045/2024 – SESAU 
SOB SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  
PROCESSO SEI: 20101.021338/2023.79– INTERESSADO: SESAU/RR – UASG 456961. A Agente de Contratação da 
Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação – COSELC, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de Roraima, torna 
público aos interessados em participar do Pregão supracitado, cujo objeto é a Eventual aquisição de INSUMOS DO GRUPO 
18 - FIOS POLI, para atender as Unidades de Saúde do Estado de Roraima., de acordo com as quantidades e especificações 
técnicas constantes do TERMO DE REFERÊNCIA Anexo I do Edital. A abertura do Certame Licitatório dar-se-á no 
dia 08/08/2024, às 9:30h (horário de Brasília). O Edital e seus anexos, se encontrarão à disposição dos interessados a partir do 
dia 19/07/2024, através dos sites: www.gov.br/compras no link: ACESSO LIVRE – CONSULTA – AVISOS DE 
LICITAÇÕES, https://www.gov.br/pncp/pt-br: Contratações e no site www.saude.rr.gov.br no link: LICITAÇÃO – 
PREGÃO. 

Boa Vista – RR, 18 de julho de 2024. 

  

(assinado eletronicamente) 
INAIARA RUBIA FERREIRA DE ALBUQUERQUE 

Agente de Contratação - Pregoeira da Coordenadoria Setorial de Licitação e Contratação - COSELC/SESAU  
(Decreto nº 1422-P, de 08/08/2023, DOE/RR n°4498 de 08/08/2023) 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

CONCORRÊNCIA PÚBLICA

PROCESSO Nº: 008055/2024 – SMO.
CONCORRÊNCIA Nº: 90007/2024 - SRP
OBJETO: EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE  TRANSPOSIÇÃO DE TALVE-
GUES EM VIAS URBANAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90007/2024 -SRP

PROCESSO Nº 008055/2024 SMO

A Secretaria Municipal de Obras - SMO, torna público aos interessados a ADJUDICAÇÃO e HO-
MOLOGAÇÃO da Concorrência Eletrônica nº 90007/2024, oriundo do Processo n° 08055/2024-
SMO, que tem por objeto: Eventual contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de implantação de dispositivos de transposição de talvegues em vias urbanas e estradas 
vicinais do município de Boa Vista - RR. Cuja vencedora do item 1 foi a empresa COEMA CONS-
TRUTORA LTDA, CNPJ: 04.236.920/0001-64, pelo valor total de R$ 10.839.999,30 (dez milhões, 
oitocentos e trinta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e trinta centavos).

Boa Vista – RR, 16 de Julho de 2024.

 Kaynara Carvalho de Oliveira
 Secretária Municipal de Obras - Adjunta

TRIBUNAL DE CONTAS DE RORAIMA
Rua Agnelo Bittencourt nº 126, - Bairro Centro, Boa Vista/RR, CEP 69301-430

Telefone: (95) 2121-4444 - http://www.tcerr.tc.br

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA
AVISO DE LICITAÇÃO - ABERTURA

LICITAÇÃO Nº 009/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO

O Tribunal de Contas do Estado de Roraima – TCERR, por meio da Comissão Permanente de Licitação,
torna pública a abertura da Licitação nº 009/2024, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO na seguinte
forma:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE NOBREAK/UPS COM MÓDULO DE BATERIAS, PARAATENDER AS
NECESSIDADES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE RORAIMA

ABERTURA DA SESSÃO: 02/08/2024 às 10h00min (horário de BRASÍLIA/DF)

ENDEREÇO ELETRÔNICO: https://www.gov.br/compras/pt-br

Código UASG: 925458

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos, gratuitamente através dos sites www.tcerr.tc.br
e https://www.gov.br/compras/pt-br ou junto à Comissão Permanente de Licitação, no Edifício sede do
TCERR, sito na Rua Professor Agnelo Bittencourt, 126 – Centro, térreo, Boa Vista – Roraima, em horário
normal de expediente, devendo os interessados disponibilizar endereço eletrônico (e-mail) ou pen drive
para cópia.

Boa Vista-RR, 18 de Julho de 2024.

Iperry Guimarães Gomes

Presidente Interino da CPL

(PORTARIA Nº 772/2024/TCERR)

Documento assinado eletronicamente por IPERRY GUIMARAES GOMES, TC/FG-II Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, em 18/07/2024, às 12:01, conforme horário oficial de Roraima,
com fundamento na Resolução TCE/RR nº 06/2018, Portaria da Presidência-TCE/RR nº 744/2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tcerr.tc.br/autenticar, informando o
código verificador 0932779 e o código CRC 7250BFBC.

Aviso de Licitação 0932779         SEI 000196/2024 / pg. 1

Empresa: E.MARGOTI LTDA

CNPJ nº: 18.650.730/0001-01

RUA PROFESSOR DIOMEDES SOUTO MAIOR, 84, CEP: 69301-260 BOA VISTA/RR.

Empregado: OMAR JOSE CONDE GARCIA

PIS nº: 153.94137.10.6

CPF nº: 710.872.612-28

Nesta,

REF. ABANDONO DE EMPREGO

O Sr OMAR JOSE CONDE GARCIA, trabalhando na nossa empresa desde 09/06/2022, 

vem continuamente se ausentando aos seus serviços, causando transtornos e problemas, vez 

que na sua função não há quem lhe substitua.

Em razão disto vem por meio deste solicitar que compareça no setor administrativo da 

empresa,  para  fins  de  justificar  a  sua  ausência,  sob  o  risco  caracterizar  o  abandono  de 

emprego, motivando a sua rescisão por justa causa.

Sem mais,

Assino o presente,

Boa Vista/RR, 18 de julho de 2024.

_______________________________________

E.MARGOTI LTDA

CNPJ nº: 18.650.730/0001-01

(REPRESENTE LEGAL)

 

S i n d i c a t o  d o s  T r a b a l h a d o r e s  na  I nd ú s t r i a  d a  C o ns t r u ç ã o  C i v i l  e  d o  M o b i l i á r i o  d e  R o r a i m a  
( SI N T R A C O M O )  s i t u a d o  n a  RUA SR04,321QD14 Lote  205,Bairro  Murilo  Teixeira  cida –loteamento Caburai -  boa  
vista -rr E-mail: sintracomo@hotmail.com Fone: (95) 991511611     (95)991255481
 
 

 C.N.P. J 05 959 317/0001-73 
                              FUNDADA EM 19.09.76 RECONHECIDO COMO SINDICATO ATRAVÉS DO PROCESSO MTPS nº 325.85 DE 15.02.79 

CÓDIGO DO SINDICATO N. 004.033.011.94-2 e-mail: sintracomo@hotmail.com 

 
                                                                  Boa Vista, 18 de   julho 2024 

Oficio;164/2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA DA CAMPANHA 
SALARIAL DE 2024/2025. 

O SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DA CONSTRUÇAO CIVIL E DO MOILIÁRIO 
DE RORAIMA SINTRACOMO-RR, através do  seu Presidente, Sr. José Lima Santos, convoca nos 
termos do estatuto social do sindicato, todos os trabalhadores(as) da construção civil de 
Roraima, para assembleia geral extraordinária da campanha salarial 2024/2025 a ser realizada 
nos dias 22 ,23,24,25,26,29, de Julho de 2024, às 06:30h em primeira convocação, e às 07:00h 
em segunda e última chamada com a quantidade de trabalhadores presentes. Às 12:00h em 
primeira convocação e às 12:30h em segunda e última chamada, com a quantidade de 
trabalhadores presentes nos seguintes canteiros de obras: 

 
Dia 22 de Julho de 2024:  
Às 06:30h, Empresa, 
Porto Construtora   HGR 
As 12;30h, Empresa; 
AF Construtora. Casai, 
yanomamy no monte cristo 
 
Dia 23 julho de 2024; 
As 06;30h, Empresa; 
Paralello no bairro perola  
As 12;30h, EMPRESA; 
JC. End. Distrito ao lado do 
5DP 
 
 
 
 
 

 
Dia 24 de julho 2024, 
As 06;30h, Empresa; 
Roraima indústria, distrito 
industrial 
As 12;30h, Empresa 
SBA NO CENTRO 
 
Dia 25 de Julho de 2024                                                                                                                              
As 06:30h: Empresa. 
Renovo Engenharia. End. 
Residencial Caburai 
E centro norte 
As 12;30h, Empresa; 
Blokus, bairro satélites 
 
 
 
 

 
Dia 26 de julho de 2024, 
As 06;30h, Empresa, 
Jnasser MPF no 13 de 
setembro 
Às 12:00h: Empresa. 
 Conspro Construtora. End. 
HMI- Maternidade de 
Roraima 
 
 Dia 29 de julho de 2024, 
As;06;30h, Empresa;  
Sicla Engenharia. End. Base 
Aérea  
As 12;00 Empresa; 
 RSX. End. João de Barro

Com a seguinte pauta: 1- análise, discussão e aprovação da proposta dos reajustes previstos nas 
cláusulas quarta, quinta, trigésima primeira e trigésima segunda, conforme expressamente 
previsto no parágrafo único da cláusula quarta da Convenção Coletiva de Trabalho 2023-2025; 
2- aprovação e instalação de Assembleia Geral Extraordinária permanente 3- Autorizar para 
deliberar e exercer o direito de greve; 4- Deliberar e autorizar para celebrar o aumento de salário 
2024-2025 e ou ajuizar Dissídio Coletivo;  

 
 

Atenciosamente, 
José Lima Santos 

Presidente do SINTRACOMO-RR 
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BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.313/0001-23 

NIRE 1430000115-2 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 

S.A. 

 

A Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de Oliveira, nº 

1.117, Sala 1, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.313/0001-23, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, 

“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de Convocação”), nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII 

do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 

de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em tempos, convocar 

os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de debenturistas a 

ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de agosto de 2024, às 14:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos 

termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema 

eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que validamente se 

habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem 

do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito das Assembleias Gerais de Debenturistas da Emissão 

realizadas em 6 de dezembro de 2023 (“AGD de Dezembro/23”) e em 29 de maio de 2024 (“AGD de Maio/24”), a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a primeira data em que o saldo dos recursos 

depositados na Conta Centralizadora seja igual ou maior ao Saldo Mínimo da Conta Centralizadora, respeitada a 

obrigação de preenchimento descrita na Cláusula 7.1 (xxiii) da minuta de consolidação da Escritura de Emissão, nos 

termos do Aditamento à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) (“Período de Liberação Conta 

Centralizadora”), de sua obrigação de manutenção do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), conforme exigido nos termos da Escritura de Emissão e da 

Cláusula VIII do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias 

em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 5 de janeiro de 2021, conforme 

aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); 

 

(ii) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito da AGD de Dezembro/23 e da AGD de Maio/24, a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a obtenção de rating para as Debêntures de, no 

mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela 

Moody’s (“Período de Liberação Rating”), de sua obrigação de manutenção de rating para as Debêntures de, no 
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mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s, 

conforme previsto na antiga Cláusula 5.1.2, item (xx) da Escritura de Emissão, de modo que referido descumprimento 

não caracterize um evento de vencimento antecipado não automático das obrigações contraídas na Escritura de 

Emissão; 

 

(iii) a alteração de determinadas condições da Escritura de Emissão e das Debêntures que constam do “9º (Nono) 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, 

conforme minuta incluída como Anexo I ao material de apoio disponível para acesso junto à Emissora e ao Agente 

Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”), quais sejam: 

 

(a) simplificação dos requisitos de arquivamento em junta comercial e registro em cartório de registro de títulos e 

documentos de modo a refletir alterações legislativas ocorridas desde a Data de Emissão (conforme detalhado 

na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(b) a alteração das condições de amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, de modo a realizar determinados ajustes ao cronograma de amortização do Valor Nominal 

Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(c) a alteração das condições de pagamento da Remuneração das Debêntures, de modo a realizar determinados 

ajustes ao cronograma de pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme detalhado na nova redação 

consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) e, especificamente no 

tocante à Parcela de Remuneração Devida, aprovar o pagamento de R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze 

centavos) por debênture à título de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que a 

Remuneração incorrida e não paga em 15 de dezembro de 2024 deverá ser integralmente incorporada ao Valor 

Nominal Unitário na respectiva data; 

 

(d) a inclusão de dispensa da realização do preenchimento do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), da forma estipulada no Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, caso a Emissora comprove que utilizou referidos recursos para pagamento 

da remuneração das Debêntures da 1ª Emissão (conforme definido na nova redação consolidada da Escritura de 

Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) das séries de espécie quirografária; e 

 

(e) a inclusão de novas hipóteses de resgate e/ou amortização antecipados, ou oferta de aquisição, das Debêntures, 

mediante o atendimento de determinadas condições comerciais pactuadas entre a Emissora e os 

Debenturistas (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão). 

 

(iv) a aprovação da redação final do Aditamento à Escritura de Emissão (Anexo I ao material de apoio), que, conforme 

alinhado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os Debenturistas, deverá implementar as alterações contratuais 

necessárias à Escritura de Emissão, a serem aprovadas nos termos da assembleia geral de debenturistas, bem como 

aprovar a sua redação consolidada; e 
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(v) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, tome todas as providências necessárias 

para cumprimento das deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo, mas não se limitando, a 

celebração do Aditamento à Escritura de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários para 

cumprimento das deliberações ora aprovadas. 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os seguintes documentos: (i) a confirmação de sua participação na 

AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes 

legais que participarão da AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as 

cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização 

da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 

pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, no material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
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A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

Boa Vista/RR, 19 de julho de 2024 

BONFIM GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.322/0001-14 

NIRE 143000011-44 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE 

S.A. 

 

A Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a Comissão 

de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de Oliveira, nº 

1.117, Sala 2, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda 

(“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.322/0001-14, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis em ações, da 

espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão (“Emissora”, 

“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de Convocação”), nos 

termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e da Cláusula VIII 

do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 

Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 

Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), celebrado em 30 

de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de 

agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em tempos, convocar 

os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral de debenturistas a 

ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de agosto de 2024, às 17:00 horas, de modo exclusivamente digital, nos 

termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio do sistema 

eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que validamente se 

habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGD” e “Ordem 

do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito das Assembleias Gerais de Debenturistas da Emissão 

realizadas em 6 de dezembro de 2023 (“AGD de Dezembro/23”) e em 29 de maio de 2024 (“AGD de Maio/24”), a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a primeira data em que o saldo dos recursos 

depositados na Conta Centralizadora seja igual ou maior ao Saldo Mínimo da Conta Centralizadora, respeitada a 

obrigação de preenchimento descrita na Cláusula 7.1 (xxiii) da minuta de consolidação da Escritura de Emissão, nos 

termos do Aditamento à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) (“Período de Liberação Conta 

Centralizadora”), de sua obrigação de manutenção do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), conforme exigido nos termos da Escritura de Emissão e da 

Cláusula VIII do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias 

em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 5 de janeiro de 2021, conforme 

aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); 

 

(ii) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito da AGD de Dezembro/23 e da AGD de Maio/24, a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a obtenção de rating para as Debêntures de, no 

mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela 

Moody’s (“Período de Liberação Rating”), de sua obrigação de manutenção de rating para as Debêntures de, no 
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mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s, 

conforme previsto na antiga Cláusula 5.1.2, item (xx) da Escritura de Emissão, de modo que referido descumprimento 

não caracterize um evento de vencimento antecipado não automático das obrigações contraídas na Escritura de 

Emissão; 

 

(iii) a alteração de determinadas condições da Escritura de Emissão e das Debêntures que constam do “9º (Nono) 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A.”, 

conforme minuta incluída como Anexo I ao material de apoio disponível para acesso junto à Emissora e ao Agente 

Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”), quais sejam: 

 

(a) simplificação dos requisitos de arquivamento em junta comercial e registro em cartório de registro de títulos e 

documentos de modo a refletir alterações legislativas ocorridas desde a Data de Emissão (conforme detalhado 

na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(b) a alteração das condições de amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, de modo a realizar determinados ajustes ao cronograma de amortização do Valor Nominal 

Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(c) a alteração das condições de pagamento da Remuneração das Debêntures, de modo a realizar determinados 

ajustes ao cronograma de pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme detalhado na nova redação 

consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) e, especificamente no 

tocante à Parcela de Remuneração Devida, aprovar o pagamento de R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze 

centavos) por debênture à título de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que a 

Remuneração incorrida e não paga em 15 de dezembro de 2024 deverá ser integralmente incorporada ao Valor 

Nominal Unitário na respectiva data; 

 

(d) a inclusão de dispensa da realização do preenchimento do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), da forma estipulada no Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, caso a Emissora comprove que utilizou referidos recursos para pagamento 

da remuneração das Debêntures da 1ª Emissão (conforme definido na nova redação consolidada da Escritura de 

Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) das séries de espécie quirografária; e 

 

(e) a inclusão de novas hipóteses de resgate e/ou amortização antecipados, ou oferta de aquisição, das Debêntures, 

mediante o atendimento de determinadas condições comerciais pactuadas entre a Emissora e os 

Debenturistas (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão). 

 

(iv) a aprovação da redação final do Aditamento à Escritura de Emissão (Anexo I ao material de apoio), que, conforme 

alinhado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os Debenturistas, deverá implementar as alterações contratuais 

necessárias à Escritura de Emissão, a serem aprovadas nos termos da assembleia geral de debenturistas, bem como 

aprovar a sua redação consolidada; e 
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(v) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, tome todas as providências necessárias 

para cumprimento das deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo, mas não se limitando, a 

celebração do Aditamento à Escritura de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários para 

cumprimento das deliberações ora aprovadas. 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os seguintes documentos: (i) a confirmação de sua participação na 

AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes 

legais que participarão da AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as 

cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização 

da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 

pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, no material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
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A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

Boa Vista/RR, 19 de julho de 2024 

CANTÁ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.714.305/0001-87 

NIRE 143000011-61 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 

SPE S.A. 

 

A Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de 

Oliveira, nº 1.117, Sala 3, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.714.305/0001-87, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão 

(“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de 

Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), 

celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 

na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em 

tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral 

de debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de agosto de 2024, às 16:00 horas, de modo exclusivamente 

digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio 

do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que 

validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia 

(“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito das Assembleias Gerais de Debenturistas da Emissão 

realizadas em 6 de dezembro de 2023 (“AGD de Dezembro/23”) e em 29 de maio de 2024 (“AGD de Maio/24”), a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a primeira data em que o saldo dos recursos 

depositados na Conta Centralizadora seja igual ou maior ao Saldo Mínimo da Conta Centralizadora, respeitada a 

obrigação de preenchimento descrita na Cláusula 7.1 (xxiii) da minuta de consolidação da Escritura de Emissão, nos 

termos do Aditamento à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) (“Período de Liberação Conta 

Centralizadora”), de sua obrigação de manutenção do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), conforme exigido nos termos da Escritura de Emissão e da 

Cláusula VIII do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias 

em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 5 de janeiro de 2021, conforme 

aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); 

 

(ii) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito da AGD de Dezembro/23 e da AGD de Maio/24, a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a obtenção de rating para as Debêntures de, no 

mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela 

Moody’s (“Período de Liberação Rating”), de sua obrigação de manutenção de rating para as Debêntures de, no 
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mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s, 

conforme previsto na antiga Cláusula 5.1.2, item (xx) da Escritura de Emissão, de modo que referido descumprimento 

não caracterize um evento de vencimento antecipado não automático das obrigações contraídas na Escritura de 

Emissão; 

 

(iii) a alteração de determinadas condições da Escritura de Emissão e das Debêntures que constam do “9º (Nono) 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Pau Rainha Geração e Comércio de Energia 

SPE S.A.”, conforme minuta incluída como Anexo I ao material de apoio disponível para acesso junto à Emissora e 

ao Agente Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”), quais sejam: 

 

(a) simplificação dos requisitos de arquivamento em junta comercial e registro em cartório de registro de títulos e 

documentos de modo a refletir alterações legislativas ocorridas desde a Data de Emissão (conforme detalhado 

na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(b) a alteração das condições de amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, de modo a realizar determinados ajustes ao cronograma de amortização do Valor Nominal 

Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(c) a alteração das condições de pagamento da Remuneração das Debêntures, de modo a realizar determinados 

ajustes ao cronograma de pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme detalhado na nova redação 

consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) e, especificamente no 

tocante à Parcela de Remuneração Devida, aprovar o pagamento de R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze 

centavos) por debênture à título de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que a 

Remuneração incorrida e não paga em 15 de dezembro de 2024 deverá ser integralmente incorporada ao Valor 

Nominal Unitário na respectiva data; 

 

(d) a inclusão de dispensa da realização do preenchimento do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), da forma estipulada no Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, caso a Emissora comprove que utilizou referidos recursos para pagamento 

da remuneração das Debêntures da 1ª Emissão (conforme definido na nova redação consolidada da Escritura de 

Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) das séries de espécie quirografária; e 

 

(e) a inclusão de novas hipóteses de resgate e/ou amortização antecipados, ou oferta de aquisição, das Debêntures, 

mediante o atendimento de determinadas condições comerciais pactuadas entre a Emissora e os 

Debenturistas (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão). 

 

(iv) a aprovação da redação final do Aditamento à Escritura de Emissão (Anexo I ao material de apoio), que, conforme 

alinhado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os Debenturistas, deverá implementar as alterações contratuais 

necessárias à Escritura de Emissão, a serem aprovadas nos termos da assembleia geral de debenturistas, bem como 

aprovar a sua redação consolidada; e 
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(v) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, tome todas as providências necessárias 

para cumprimento das deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo, mas não se limitando, a 

celebração do Aditamento à Escritura de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários para 

cumprimento das deliberações ora aprovadas. 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os seguintes documentos: (i) a confirmação de sua participação na 

AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes 

legais que participarão da AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as 

cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização 

da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 

pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, no material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
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A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

Boa Vista/RR, 19 de julho de 2024 

PAU RAINHA GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
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SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 

Companhia Fechada 

CNPJ/MF 34.745.410/0001-83 

NIRE 143000011-79 

 

EDITAL DE PRIMEIRA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) 

EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA ESPÉCIE COM GARANTIA 

REAL, COM GARANTIA ADICIONAL FIDEJUSSÓRIA, EM SÉRIE ÚNICA, PARA DISTRIBUIÇÃO PÚBLICA, 

COM ESFORÇOS RESTRITOS DE DISTRIBUIÇÃO, DA SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA 

SPE S.A. 

 

A Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a 

Comissão de Valores Mobiliário (“CVM”), com sede na cidade de Boa Vista, Estado de Roraima, na Rua Levindo Inácio de 

Oliveira, nº 1.117, Sala 4, Bairro Paraviana, CEP 69307-272, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 

da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o nº 34.745.410/0001-83, na qualidade de Emissora das debêntures simples, não conversíveis 

em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional fidejussória, em circulação, objeto de sua 2ª (segunda) emissão 

(“Emissora”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), vem, por meio do presente edital de convocação (“Edital de 

Convocação”), nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), 

e da Cláusula VIII do “Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis 

em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, 

com Esforços Restritos de Distribuição, da Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A.” (“Escritura de Emissão”), 

celebrado em 30 de dezembro de 2020, entre a Emissora e a VX Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 

na qualidade de agente fiduciário representando a comunhão de debenturistas (“Agente Fiduciário”) e aditado de tempos em 

tempos, convocar os titulares das Debêntures (“Debenturistas”) e o Agente Fiduciário, para se reunirem em assembleia geral 

de debenturistas a ser realizada, em primeira convocação, no dia 5 de agosto de 2024, às 15:00 horas, de modo exclusivamente 

digital, nos termos da Resolução da CVM nº 81, de 29 de março de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 81”), por meio 

do sistema eletrônico “Microsoft Teams”, cujo link de acesso será encaminhado oportunamente aos Debenturistas que 

validamente se habilitarem, nos termos deste Edital de Convocação, para analisar e deliberar sobre a seguinte ordem do dia 

(“AGD” e “Ordem do Dia”, respectivamente): 

 

(i) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito das Assembleias Gerais de Debenturistas da Emissão 

realizadas em 6 de dezembro de 2023 (“AGD de Dezembro/23”) e em 29 de maio de 2024 (“AGD de Maio/24”), a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a primeira data em que o saldo dos recursos 

depositados na Conta Centralizadora seja igual ou maior ao Saldo Mínimo da Conta Centralizadora, respeitada a 

obrigação de preenchimento descrita na Cláusula 7.1 (xxiii) da minuta de consolidação da Escritura de Emissão, nos 

termos do Aditamento à Escritura de Emissão (conforme definido abaixo) (“Período de Liberação Conta 

Centralizadora”), de sua obrigação de manutenção do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme definido no 

Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), conforme exigido nos termos da Escritura de Emissão e da 

Cláusula VIII do “Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios, Direitos Emergentes e Contas Bancárias 

em Garantia e Outras Avenças”, celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário em 5 de janeiro de 2021, conforme 

aditado de tempos em tempos (“Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios”); 

 

(ii) em linha com as matérias deliberadas e aprovadas no âmbito da AGD de Dezembro/23 e da AGD de Maio/24, a 

anuência prévia (waiver) para o não cumprimento, pela Emissora, até a obtenção de rating para as Debêntures de, no 

mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela 

Moody’s (“Período de Liberação Rating”), de sua obrigação de manutenção de rating para as Debêntures de, no 
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mínimo, BBB em escala local pela Standard & Poor’s ou pela Fitch Ratings, ou o seu equivalente pela Moody’s, 

conforme previsto na antiga Cláusula 5.1.2, item (xx) da Escritura de Emissão, de modo que referido descumprimento 

não caracterize um evento de vencimento antecipado não automático das obrigações contraídas na Escritura de 

Emissão; 

 

(iii) a alteração de determinadas condições da Escritura de Emissão e das Debêntures que constam do “9º (Nono) 

Aditamento ao Instrumento Particular de Escritura da 2ª (Segunda) Emissão de Debêntures Simples, Não 

Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para 

Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição, da Santa Luz Geração e Comércio de Energia 

SPE S.A.”, conforme minuta incluída como Anexo I ao material de apoio disponível para acesso junto à Emissora e 

ao Agente Fiduciário (“Aditamento à Escritura de Emissão”), quais sejam: 

 

(a) simplificação dos requisitos de arquivamento em junta comercial e registro em cartório de registro de títulos e 

documentos de modo a refletir alterações legislativas ocorridas desde a Data de Emissão (conforme detalhado 

na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(b) a alteração das condições de amortização do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário 

das Debêntures, de modo a realizar determinados ajustes ao cronograma de amortização do Valor Nominal 

Unitário (conforme definido na Escritura de Emissão) ou do saldo do Valor Nominal Unitário das 

Debêntures (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão); 

 

(c) a alteração das condições de pagamento da Remuneração das Debêntures, de modo a realizar determinados 

ajustes ao cronograma de pagamento da Remuneração das Debêntures (conforme detalhado na nova redação 

consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) e, especificamente no 

tocante à Parcela de Remuneração Devida, aprovar o pagamento de R$ 37,15 (trinta e sete reais e quinze 

centavos) por debênture à título de pagamento parcial da Parcela de Remuneração Devida, sendo certo que a 

Remuneração incorrida e não paga em 15 de dezembro de 2024 deverá ser integralmente incorporada ao Valor 

Nominal Unitário na respectiva data; 

 

(d) a inclusão de dispensa da realização do preenchimento do Saldo Mínimo da Conta Centralizadora (conforme 

definido no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios), da forma estipulada no Contrato de Cessão 

Fiduciária de Direitos Creditórios, caso a Emissora comprove que utilizou referidos recursos para pagamento 

da remuneração das Debêntures da 1ª Emissão (conforme definido na nova redação consolidada da Escritura de 

Emissão, nos termos do Aditamento à Escritura de Emissão) das séries de espécie quirografária; e 

 

(e) a inclusão de novas hipóteses de resgate e/ou amortização antecipados, ou oferta de aquisição, das Debêntures, 

mediante o atendimento de determinadas condições comerciais pactuadas entre a Emissora e os 

Debenturistas (conforme detalhado na nova redação consolidada da Escritura de Emissão, nos termos do 

Aditamento à Escritura de Emissão). 

 

(iv) a aprovação da redação final do Aditamento à Escritura de Emissão (Anexo I ao material de apoio), que, conforme 

alinhado entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os Debenturistas, deverá implementar as alterações contratuais 

necessárias à Escritura de Emissão, a serem aprovadas nos termos da assembleia geral de debenturistas, bem como 

aprovar a sua redação consolidada; e 
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(v) a autorização para que o Agente Fiduciário, em conjunto com a Emissora, tome todas as providências necessárias 

para cumprimento das deliberações previstas neste Edital de Convocação, incluindo, mas não se limitando, a 

celebração do Aditamento à Escritura de Emissão e dos demais documentos e/ou contratos necessários para 

cumprimento das deliberações ora aprovadas. 

 

Termos em maiúsculas empregados e que não estejam de outra forma definidos neste Edital de Convocação terão os mesmos 

significados a eles atribuídos na Escritura de Emissão e/ou no Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios. 

 

PROCEDIMENTOS APLICÁVEIS À REALIZAÇÃO DA AGD 

DE FORMA EXCLUSIVAMENTE DIGITAL 

 

I. Acesso e utilização do sistema eletrônico 

 

A AGD será realizada por meio de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação remota dos 

Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. 

 

Para se habilitar e participar da AGD, os Debenturistas deverão encaminhar à Emissora e ao Agente Fiduciário, por meio dos 

e-mails debentures@oxe-energia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no assunto a 

Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização da AGD, os seguintes documentos: (i) a confirmação de sua participação na 

AGD, acompanhada de seu número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (“CPF/MF”) ou no 

Cadastro de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”), conforme o caso; (ii) a indicação de seus representantes 

legais que participarão da AGD, informando seu número de inscrição no CPF/MF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as 

cópias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, nos termos detalhados abaixo. 

 

A Emissora enviará um e-mail, com, no mínimo, 2 (duas) horas de antecedência da realização da AGD, contendo as orientações 

para acesso e os dados para conexão ao sistema eletrônico, apenas aos Debenturistas que tiverem confirmado a participação na 

AGD e que enviarem, prévia e diretamente à Emissora e ao Agente Fiduciário, os documentos de representação detalhados 

abaixo, conforme determina o artigo 72º, parágrafo 2º, da Resolução CVM 81. Caso determinado Debenturista esteja com 

problemas de acesso à plataforma, deverá entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393), com, no 

mínimo, 1 (uma) hora de antecedência em relação ao horário de início da AGD para que seja prestado o suporte adequado e, 

conforme o caso, o acesso do Debenturista seja liberado mediante o envio de convite individual. Caso o Debenturista tenha 

dúvidas gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (+55 95 3623-9393). 

 

No dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 10 (dez) a 5 (cinco) minutos de antecedência munidos 

de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário não se responsabilizarão por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de 

acesso ou equipamentos dos Debenturistas. 

 

II. Instrução de Voto à Distância 

 

A Emissora adotará, adicionalmente, a modalidade de voto à distância na realização da AGD, sendo certo que a instrução de 

voto à distância deverá ser encaminhada pelos Debenturistas por meio dos e-mails debentures@oxe-energia.com.br, 

agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, identificando no título a Emissão, em até 2 (dois) dias antes da realização 

da AGD. O modelo da instrução de voto à distância e as orientações para seu preenchimento e envio     serão disponibilizados 

pela Emissora no website http://www.oxe-energia.com.br/, no material de apoio ao presente Edital de Convocação. 
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A instrução de voto a distância deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo Debenturista ou por seu representante 

legal, acompanhada de cópia digital dos documentos de identificação e de representação, se for o caso, bem como de declaração 

a respeito da existência ou não de conflito de interesse entre o Debenturista com as matérias das Ordens do Dia, demais partes 

da operação e entre partes relacionadas, conforme definição prevista na legislação pertinente, em especial a Resolução CVM 

94/2022 - Pronunciamento Técnico CPC 05. A ausência da declaração inviabilizará o respectivo cômputo do voto. 

 

Boa Vista/RR, 19 de julho de 2024 

SANTA LUZ GERAÇÃO E COMÉRCIO DE ENERGIA SPE S.A. 
 


